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quanto servir a S. Mag.e com exatidão, e para que se desfaça 
a que tem armado Francisco X.er de Olyveira, ocultando esse 
moço solteiro, escrevo ao Pay ordenando-lhe mo remeta. 

Logo que Simão Gomes, filho de Ignacio Gomes, chegou a 
esta cid.e o mandei recolher a sua caza, visto as justeficadas 
razoens que Vm.ce me reprezentou. J).s g.e a Vm.ce. São 
Paulo a 29 de Abril de 1777 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / . 

Para o M.e de Campo Fernando Leite 
Guim.es = de Santos = 

Duas cartas receby de V. S.a a que dou resposta com 
aquela preça que me permite o pouco tempo. 

Deixe V. S.a dizer o q. quizer esse Cap.m a respeito das 
poucas noticias que de Santa Catherina, tem o Sr. Marques 
porque este lhe não convém dizer tudo o que sabe. 

A» seo sergento mor ordeno deiche hir esse M.e da lancha, 
tanto pela sua moléstia, como pela pouca vont.e que lhe des-
cubro de se emearregar da deligencia a que se ofereceo. Ao 
m.mo Sargento Mor ordeno pague aos índios que acompanha-
rão a V. S.a e o mantimento dos soldados. 

Logo que Antonio Frz' do Vale me enstrua daonde se 
acha o seo escravo escreverei para que seja prezo, e venha 
remetido a esta Capitania, redundando-me desta deligencia o 
gosto de servir a V. S.a que D.s g.e. São Paulo a 29 de Abril 
de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Cap.m Mor Salvador de Olyveira Leme 
Sorocaba. 

Consta-me que seo filho Francisco X.er de Olyveira, tinha 
em sua companhia hum mosso solteiro bem capas de ser 
soldado em sua caza, e que depois de noteficado pelo Cap.m 



— 125 

Mor dezaparecera, e pedindo-lho lhe respondeo o mandace 
prender, e porque estes não são os termos, nem se devem 
praticar no prezente tempo o partecipo a Vm.ce para que 
faça aparecer o referido mosso, e mo mande a minha prezença 
sem perda de tempo. D.s g.e a Vm.ce. São Paulo a 29 / / de 
Abril de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / P. S. / / 
Vm.ce me remeta com a mayor brevidade, todos os que constão 
da relação junta / / 

Lista dos que ficarão na V.a de Itapetininga 
rezervados aos quaes o Cap.m Mor fará remeter 

sem demora a m.a prezença. 
Dous filhos de André Jozé por Jozé Perras 
nome Manoel e Jozé. Joaquim Gonçalves 
Manoel, filho de Dom.06 Jozé. João de Araújo 
Manoel, e Barnabé, f.os do Al- Francisco Leyte Ponpeo 
feres Manoel Baptista. Nicoláo de tal. 
Estanisláo de Abreo, e Jozé 
de Moura, sobr.06 do P.e Rafael. 

Para o Cap.m Mor Antonio Corr." Pinto = Lages = 

Pela carta que Vm.ce me deregio na data de 10 do cor-
rente fico na intelig.®* de que os mantimentos do destrito dessa 
V.a não serão bastantes para municiar a toda a Tropa que 
ha de seguir para o Rio grande, e porque logo antes desta 
espedição premeditey a falta que poderia haver, não só nessa 
V.a mas em todas as outras da Capitania por onde a Tropa 
deve tranzitar fis expedir desta cidade hum Feitor Comis-
sário acompanhado de hum ofecial inteligente para prontificar 
todos os generos precizos nos pouzos que se lhe asinalarão, 
com ordem para os conduzir dos lugares donde soubejacem 
para os outros menos abundantes, e que para o certão e V.* 
das Lages, os transportace de Curetiba, que se acha socorrida 
de Farinhas que mandei subir de Parnagoa. 


